
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,
Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
Alterada pela Lei Municipal nº 2704 de 19 de Julho de 2010. 

Ata da Vigésima Segunda Assembleia Geral Ordinária da gestão de 2010/2012
Data: 24/08/2012 – Início: 9:30 hs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
119, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista de presença, anexa. 
As justificativas de ausências apresentadas foram anotadas na lista de presença.
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Composição da mesa diretora dos trabalhos;
2.2 – Leitura e aprovação da ata anterior;
2.3 – Capacitação sobre as normas que regem o Conselho. Palestra Democracia Participativa;
2.4 – Assuntos Gerais.
Aos 24 dias do mês de agosto de 2.012,  às 10,00 horas,  reuniram-se em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA,  os  Senhores  CONSELHEIROS  do  Conselho  Municipal  de  Políticas  Públicas  sobre 
Tabaco, Álcool e outras Drogas, CONVIDADOS E MUNÍCIPES, conforme assinaturas de presença no 
Livro de Registro de Atas, nas dependências cedidas pela CASA DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA, 
sito na Avenida Rei Alberto I, conforme edital de convocação, para deliberarem sobre a Ordem do Dia.
Dando início ao item I da Ordem do Dia, item 2.1 COMPOSIÇÃO DA MESA, foi eleito para presidir o 
Sr. Presidente do Conselho, que convidou a mim, Tânia Mara Carneiro Freire, representante da OAB – 
Santos, para secretariá-lo. Item 2.2 – Pelo Sr. Presidente foi lida a Ata anterior, excepcionalmente foi 
solicitado por um dos assistentes a retirada de seu nome da ata de assembleia, para que ficasse 
constando apenas sua participação, como munícipe cidadã ou cidadão, título que carrega com honra e 
direito, o que foi acolhido. Em seu conteúdo foi aprovada a ata por unanimidade. Item 2.3 – Realizou-
se ação de capacitação para os conselheiros sobre as normas que regem o COMAD, através da 
palestra “DEMOCRACIA PARTICIPATIVA”. Abordou-se a temática do “Controle Social – Conselhos 
municipais e controle social”. O controle social pode ser feito individualmente, por qualquer cidadão, 
ou por um grupo de pessoas.  Os conselhos gestores de políticas públicas são canais efetivos de 
participação, que permitem estabelecer uma sociedade na qual a cidadania deixe de ser apenas um 
direito,  mas uma realidade.  A  importância  dos conselhos está  no seu papel  de fortalecimento  da 
participação  democrática  da  população  na  formulação  e  implementação  de  políticas  públicas.  Os 
conselhos são espaços públicos de composição plural e paritária entre Estado e sociedade civil, de 
natureza deliberativa e consultiva, cuja função é formular e controlar a execução das políticas públicas 
setoriais. Os conselhos são o principal canal de participação popular encontrada nas três instâncias de 
governo (federal, estadual e municipal). Os conselhos devem ser compostos por um número par de 
conselheiros, sendo que, para cada conselheiro representante do Estado, haverá um representante da 
sociedade civil. Assim os Conselhos têm fundamentação na Constituição Federal, respondendo civil e 
criminalmente  por  sua  atuação.  A palestra  foi  desenvolvida  pelo  representante  da Polícia  Federal 
Francisco Cabral, que deixa trinta slides em anexo e que fazem parte integrante desta ata. Item 2.4 – 
Em assuntos de interesse geral a representante da Secretaria de Turismo, solicitou reunião com a 
executiva a fim de que o Conselho formule dentro dos eixos das campanhas, uma para a prevenção do  
uso de drogas focando o turismo em navios. O Conselheiro João Inocêncio, inscrito pediu a palavra,  
para noticiar que foi reaberto o processo para a instalação do CAPS AD III, na Zona Noroeste. O 
psicólogo  Marcelo  Vilhanueva,  representando  as  entidades  sindicais  ou  organizações  de 
trabalhadores, se apresentou por substituição à conselheira.  Ao se apresentar a Psicóloga Josefa, 
representante  da  DEINTER  VI,  o  fornecimento  de  dados  sobre  atendimento.  O  Amor  Exigente, 
movimento da sociedade civil e o Centro Terapêutico Viva prestaram suas inserções e noticiaram que 
vão comparecer as assembleias para pleitos ao município. Foi entregue aos conselheiros o regimento 
interno do conselho e  solicitado o integral  e  fiel  cumprimento.  Foi  solicitado aos componentes do 
governo municipal, que façam relatório indicando quaisquer projetos e dados de atendimento. Nada 
mais  tendo  a  tratar,  encerrou-se  a  assembleia,  que  eu  Tania  Mara  Carneiro  Freire 
__________________ lavrei, e eu________________________________, presidi  

EVANDRO TAVARES DE ALMEIDA
Presidente do COMAD/Santos

Avenida Rei Alberto I, nº 119 - Ponta da Praia - Santos - CEP 11030-381
Fone 3219-4864 / Fax: 3261-5129  -  comad@santos.sp.gov.br
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